
Prcfeitura Municipal de Ribeirão
Estado de São Paulo Cer¿¡/

Secretaria Municipal da Administração

sEcuNDo rERruro DE RERRAT¡nc¡çÃo EM TERtvto
DE couEoneçÃo No 11t2019 euE ENTRE st
cELEBRAm n pnerEruRA MUNtctpAL or nlee¡nÃo
pRETo, cofu TNTERvEN¡Êt¡cn DA SEcRETAR¡A
MuNrcrPAL DE nsssrÊncn soc¡Al E A
oRGANTzAçÃo on soctEDADE ctvtl "essoc¡tçÃo
DE Apoto to psrcóTrco - AApst", oBJETtvANDo

Dos Partfcipcs

A Prefeíturø Munícipøl de Ribeírão Preto, com sede na

Praça Barão do Rio Branco s/no, Ríbeirão Preto, SP, inscríta no CNPJIN4F sob no.

56.024,581/0001-56, de apordo com a determinação do Decreto no 262 de 14 de setembro de

2017, neste ato, representada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Guido Desinde

FÍlho, portador do RG no 9.874.274-7 e CPF no 005.446308-40, doravante denominada

SECRETARLA e a 'Assocíação de Apoio øo Psicótico - AAPSI', inscrita no CNPJ/MF

05.965,64710001-Tl,devidamente inscrito junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e

cadasgada na Seção de Atendimento e Assessoria as Entidades Sociais da Secretaria Municipal
de Assistêneía Sooíal, oom sede na Avenida Alice de Moura Braghetto no 255, neste ato

representado por sua Presidente a Sf Maria Aparecida Issa Bellizi, RG no 4.226.539-3 e

CÞF no 551.259,728-00, doravante denominada simplesmente OSC, devidamente autuados no

Proccsso Administrativo no 20L7.043313-3, obedecendo aos termos da Lei Federal 8.742193 -
Lei Orgâníca da Assistência Sooial - LOAS nos termos da autorização concedida naLei
Municipal nn 7.5961960 nos termos da Lei Federal n" 13.01912014, com o objetivo de

desenvôher os progffimas assistenciais à população em situação de vulnerabilidade social, com

recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Socíal, resolvem rercatiftcat o presente

termo, na forma como abaixo sçgue:

Cláugula Primcira - Do Objeto
1. O presente termo de rerratificaçerl- tem como objeto a alteraçäo do valor municipal,

conforme previsto em sua eláusula segunda e a prorrogtção do prazo, conforme previsto em

sua sláusula sétima.

Cláusula Segunda - I)as Obrigações da Prefeitura
1. Pelopresente termo de rerratificação, o repasse Municipal anual passa a ser de R$

34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais), a partir de 0210112019, com a

dotação orçamenttária código Municipal no

02.10.42.08.244.10106.2.0023.3.3.s0.43.00.0 1.s00.0099.
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Cláusula Terceira - Do Prazo
1. Pelo presente termo de rerratificação, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,

contados a partir de seu vencimento em 3lll2l20l8, mantendo-se o mesmo critério de

contagem.

Cláusula Quarta - Da Ratificação das Cláusulas
1. Ficam ratificadas e incorporadas a este as demais condições e Cláusulas não alteradas

pelo presenteo oontidas no Termo OrÍginal.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o

presente terms em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas que a tudo
assistiram e abaixo assinam.

Ribeirão Pretoo 06 de dezembro de 2018
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